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Notícia do STF

Reconhecida repercussão geral sobre execução extrajudicial de 
dívidas hipotecárias

O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal admitiu repercussão 
geral,  por votação unânime, no Agravo de Instrumento (AI)  771770 
interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
A questão trata da possibilidade de execução extrajudicial das dívidas 
hipotecárias  contraídas  no  regime  do  Sistema  Financeiro  da 
Habitação.

No intuito de ser reconhecida a repercussão geral, consta no recurso 
que o tema versa sobre defesa da moradia, cuja finalidade social está 
definida e protegida por cláusula pétrea da Constituição Federal. No 
recurso também é defendido que somente através do devido processo 
legal  e  análise  da  matéria  em  todas  as  instâncias,  inclusive  pelo 
Supremo, é que o caso pode ter solução definitiva.

Conforme agravo de instrumento, a execução extrajudicial prevista no 
Decreto-Lei  nº  70/66  ofende  o  direito  de  moradia  e  os  princípios 
constitucionais  da  inafastabilidade  da jurisdição,  do  juiz  natural,  da 
ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal. Portanto, é 
sustentada violação dos artigos 5º, incisos XXII, XXIII, XXXII, XXXV, 
XXXVII, LII, LIV e LV e 6º, da CF.

Para o relator do recurso, ministro Dias Toffoli, a matéria é de índole 
constitucional e já foi objeto de inúmeros julgados do STF, tais como o 
RE 513546, 408224 e 287453. “A questão posta apresenta densidade 
constitucional e extrapola os interesses subjetivos das partes, sendo 
relevante  para  os  milhões  de  mutuários  do  Sistema  Financeiro  da 
Habitação e, igualmente, para a sociedade como um todo, uma vez 
que a decisão a ser proferida neste feito possui estreito vínculo com a 
liquidez do Sistema Financeiro da Habitação”, considerou.

http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?NUM=4&MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=EMENxWEB&ORI=4&ANO=2010&PGM=WEBEMEN01&PORTAL=1&Consulta=Pesquisar


Processo: AI 771770
Leia mais...

Fonte: site do Supremo Tribunal Federal
(retornar ao sumário)

Notícias do STJ

STJ  decide  que  maxidesvalorização  cambial  de  1999  pode  ter 
desconto 

A  Quarta  Turma  reconheceu  que  a  maxidesvalorização  cambial 
ocorrida em janeiro de 1999 gerou uma onerosidade excessiva para o 
consumidor  que  tomou  financiamento  em  dólares  americanos,  e 
determinou que o índice de reajuste da dívida contraída seja repartido 
pela metade entre 19 de janeiro de 1999 até a data do ajuizamento da 
ação de execução. 

No caso em questão, a Sociedade Cuiabana de Radiologia adquiriu 
um  aparelho  de  Ultrassom  da  empresa  alemã  Siemens 
Aktiengesellchaft, orçado em mais de U$ 145 mil, durante a vigência 
da  paridade  cambial  (um real  igual  a  um  dólar)  estabelecida  pelo 
Conselho  Monetário  Nacional.  Como  a  dívida  não  foi  quitada,  a 
Siemens  ingressou  com ação  de  cobrança  das  notas  promissórias 
emitidas contra a devedora com base na cotação do dólar na data do 
efetivo pagamento. 

A empresa devedora recorreu alegando que a dívida cobrada não era 
liquida,  pois  foi  firmada  em dólares  americanos,  e  que  a  paridade 
cambial  estabelecida  por  lei  só  poderia  ser  alterada por  norma do 
Conselho  Monetário  Nacional,  fato  que  não  foi  trazido  aos  autos. 
Sustentou, ainda, que a legislação brasileira veda a contratação em 
moeda  estrangeira  e  o  estabelecimento  de  prestações 
desproporcionais para as partes contratantes. 

A  Siemens  contra-argumentou  afirmando  que  a  importação  do 
aparelho e a contratação de financiamento em moeda estrangeira têm 
previsão  legal  e  foram feitos  mediante  certificado  de  importação  e 
sistema  de  pagamento  emitido  pelo  Banco  Central  do  Brasil.  O 
Tribunal  de  Justiça  de  Mato  Grosso  entendeu  que  não  houver 
qualquer ilegalidade na operação e que a variação cambial não retira 
a liquidez dos títulos. 

A Sociedade Cuiabana de Radiologia recorreu ao STJ utilizando os 
mesmos argumentos. Em seu voto, o ministro relator, Aldir Passarinho 
Junior, ressaltou que o argumento de que a divida não seria líquida 
pela falta de demonstração nos autos da quebra da paridade cambial 
estabelecida na década passada, é “inteiramente despropositado” e 
dispensa maiores digressões a respeito,  já  que a variação cambial 
diária é um fato notório. 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=121583


Citando  vários  precedentes  da  Corte,  o  ministro  reiterou  que  a 
contratação em moeda estrangeira é legítima,  desde que seja feito 
pela  conversão  em  moeda  nacional  que  deve  ocorrer  na  data  do 
efetivo pagamento e não em data pretérita. Entretanto, ele reconheceu 
que o aumento repentino e elevado do dólar provocado pela alteração 
do sistema de bandas cambiais, ocorrido em janeiro de 1999, impôs 
uma onerosidade excessiva ao devedor. 

Segundo  o  ministro,  diante  da  variação  cambial  ocorrida  naquela 
época, o índice de reajuste do dólar deve ser repartido pela metade a 
partir de 19 de janeiro de 1999 até a data do ajuizamento da ação de 
execução,  como  forma  de  retirar  o  excesso  que  configurou  a 
onerosidade excessiva prevista no artigo 6º, V, do Código de Defesa 
do Consumidor. A decisão foi unânime.

Processo: REsp.598342
Leia mais...

Clubes  devem  direitos  autorais  pela  utilização  de  músicas  em 
bailes de carnaval 

É devido  o  pagamento  de  direitos  autorais  por  utilização de obras 
musicais  em  espetáculos  carnavalescos  promovidos  por  clubes  e 
entidades recreativas, seja quando em vigor a Lei 5.988/73, que exigia 
o intuito de lucro direto ou indireto, seja na égide da lei 9.610/98, que 
não mais prevê tal pressuposto. Com esse entendimento, a Terceira 
Turma reformou acórdão do Tribunal de Justiça do Paraná envolvendo 
o  Escritório  Central  de  Arrecadação  e  Distribuição  (Ecad)  e  várias 
entidades do estado. 

Segundo o relator, desembargador convocado Vasco Della Giustina, 
os  bailes  de  carnaval  promovidos  por  clubes  sociais  –  entidades 
privadas -, ainda que somente para associados, não são gratuitos e 
tampouco se qualificam como beneficentes ou como “carnaval de rua”, 
cujo patrocinador é, geralmente, a municipalidade - Poder Público -. 

Para ele, tais espetáculos possuem o objetivo de lucro direto, com a 
venda de  ingressos,  mesas,  bebidas e  comidas;  e  indireto,  com a 
promoção e valorização da própria entidade recreativa que se torna 
mais atrativa a novos associados. 

Processo: REsp.703368
Leia mais...

Repetitivo:  Número  errado  de  advogado  na  OAB  não  gera 
nulidade da sentença de intimação 

A  ausência  ou  o  equívoco  quanto  ao  número  da  inscrição  do 
profissional do Direito na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB não 
gera  nulidade  da  intimação  da  sentença,  principalmente  quando 
corretamente publicados os nomes das partes e respectivos patronos, 
informações suficientes para a identificação da demanda. A conclusão 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=96253
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=96251


é  da  Corte  Especial,  ao  julgar,  em  regime  de  repetitivo,  recurso 
especial interposto por empresa de Santa Catarina. 

Em  ação  ajuizada  contra  o  Estado  de  Santa  Catarina,  a  defesa 
protestou contra a publicação equivocada no número de inscrição do 
advogado na Ordem dos Advogados do Brasil. "Houve grave erro na 
publicação  da  sentença  quando  ocorreu  a  informação  incorreta  do 
número  de  registro  do  procurador.  Pediu,  então,  declaração  de 
nulidade da intimação da prolação da sentença, com a conseqüente 
devolução do prazo recursal. 

Em primeiro  lugar,  creio  que a cientificação atingiu o objetivo,  pois 
constou adequadamente o nome do causídico; a inclusão do número 
da inscrição perante a OAB não é requisito legal (art. 236, § 2º, do 
CPC)”, afirmou o juiz. Lembrou, ainda, que o prazo recursal passou a 
correr desde o momento em que foi revelado conhecimento quanto ao 
teor da intimação - no caso, a petição que denuncia a invalidade: “Se 
a parte comparece aos autos para argüir a irregularidade da intimação 
do  acórdão,  demonstrando,  via  de  conseqüência,  conhecimento  do 
ato, correto o entendimento que fixa neste momento o termo inicial do 
prazo recursal”, acrescentou o juiz . 

Insatisfeita, a defesa interpôs agravo de instrumento. “Muito embora o 
Magistrado a quo mencione que o número de registro do causídico 
não  seja  requisito  legal,  constou  o  mesmo  na  referida  publicação, 
acarretando  a  falta  de  processamento  da  intimação  junto  a 
PROCERGS”, sustentou o advogado.

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina negou provimento ao agravo. 
“Não se pode permitir a utilização do Poder Judiciário para chancelar a 
reabertura  de  prazos  preclusivos  com  fundamento  em  manifesto 
formalismo  processual  em  prejuízo  do  princípio  finalístico  do 
processo”, afirmou o desembargador. 

No recurso especial dirigido ao STJ, a defesa sustentou que a decisão 
ofende os artigos 236 e 244, do Código de Processo Civil, reiterando 
as razões ventiladas no agravo de instrumento. Requereu, ao final, 
que fosse integralmente provido o recurso especial, diante do flagrante 
equívoco  de  publicação  da  nota  de  expediente,  determinado  nova 
intimação ao procurador da recorrente com o número correto. “Com a 
determinação de nova intimação correspondente à sentença da ação 
ordinária,  bem  como  a  anulação  de  todos  os  efeitos  advindos 
posteriormente a este ato” 

O relator do recurso especial, ministro Luiz Fux, decidiu submeter o 
processo  ao  regime dos  "recursos  representativos  de  controvérsia" 
(artigo 543-C, do CPC), tendo sido, posteriormente, afetado à Corte 
Especial  (artigo  2º,  caput,  da  Res.  STJ  8/2008).  Em  parecer,  o 
Ministério Público Federal votou pelo não provimento. 

“A intimação é o ato pelo qual se dá ciência à parte ou ao interessado 
dos atos e termos do processo, visando a que se faça ou se abstenha 
de fazer algo, revelando-se indispensável, sob pena de nulidade, que 



da publicação constem os nomes das partes e de seus advogados, 
dados suficientes para sua identificação”, observou o relator. 

O ministro lembrou que a regra é a de que a ausência ou o equívoco 
quanto  ao  número  da  inscrição  do  causídico  na  Ordem  dos 
Advogados  do  Brasil  -  OAB  não  gera  nulidade  da  intimação  da 
sentença.  “Maxime quando corretamente  publicados  os  nomes das 
partes  e  respectivos  patronos,  informações  suficientes  para  a 
identificação da demanda”, concluiu Luiz Fux. 

Processo: REsp.1131805
Leia mais...

Imóveis objeto de promessa de compra e venda não podem ser 
hipotecados
 
Por unanimidade, a Quarta Turma acolheu recurso de um grupo de 
particulares  contra  o  Banco  Regional  de  Brasília  para  garantir  a 
aquisição  de  imóveis  pertencentes  ao  banco.  A  decisão  da  Turma 
acompanhou por unanimidade o voto do relator do processo, ministro 
Fernando Gonçalves. 

A  parte  entrou  com  recurso  contra  julgado  Tribunal  de  Justiça  do 
Distrito Federal e Territórios, que negou o direito do grupo a receber 
os  imóveis.  Considerou-se  que  não  havia  contrato  registrado  em 
cartório  com a promessa de compra e venda e, portanto,  o imóvel 
poderia ser hipotecado. Para o TJDFT a hipoteca teria precedência 
sobre a simples promessa de compra e venda. 

No recurso ao STJ, alegou-se que houve desrespeito ao artigo 535, 
incisos I e II, do Código de Processo Civil, que define a possibilidade 
do  embargo  de  declaração  quando  o  julgado  omite  pontos 
fundamentais ou não é claro. Também afirma ofensa aos artigos 32, 
37 e 44 da Lei nº 4591 de 1964, que determinam as obrigações de 
incorporadores  e  de  registro  de  apartamentos,  decretam  a 
irretratabilidade  de  contratos  de  compra  e  venda  e  promessas  de 
venda e também obriga o incorporador a informar qualquer gravame 
sobre o imóvel. Também teriam sido ofendidos os artigos 214 e 252 
da Lei  nº  6015 de 1973,  que definem as nulidades do registro  de 
imóveis. 

O ministro Fernando Gonçalves, em seu voto, reconheceu a ofensa ao 
artigo 535 do CPC, uma vez que o TJDFT não analisou a questão da 
impossibilidade  de  oferecimento  à  hipoteca  de  imóvel  objeto  de 
promessa de compra e venda. Para o ministro-relator essa questão 
era essencial para a o adequado julgamento da questão. Com essa 
fundamentação,  determinou  o  retorno  do  processo  ao  tribunal  de 
origem para a questão ser adequadamente julgada. 

Processo: REsp.403308
Leia mais...
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=96256
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=96255


(retornar ao sumário)

Notícia do CNJ

Aprovado  plano  de  gestão  para  funcionamento  das  varas 
criminais 

O plenário do Conselho Nacional de Justiça aprovou nesta terça-feira 
(09/03) o Plano de Gestão para o Funcionamento de Varas Criminais 
e de Execução Penal, que foi levado à consulta pública durante 60 
dias. O plano é composto por um conjunto de medidas que visam à 
modernização do sistema penal brasileiro. O documento possui 154 
páginas  e  contém  propostas  de  resoluções  que  independem  de 
aprovação  legislativa  e  outro  conjunto  de  alterações  legislativas 
(projetos de lei) que serão submetidos ao congresso Nacional.

Entre as medidas inclusas no plano que independem de aprovação 
legislativa para entrarem em vigor estão as resoluções normativas a 
serem editadas pelo próprio CNJ ou por outros órgãos do Judiciário. 
As propostas de resolução do CNJ tratam de medidas administrativas 
para a segurança e a criação do Fundo Nacional de Segurança do 
Judiciário;  a documentação de depoimentos por meio audiovisual  e 
audiências por videoconferência e a instituição de mecanismos para 
controle dos prazos de prescrição nos tribunais e juízos dotados de 
competência criminal.

Há ainda proposta de resolução conjunta a ser assinada entre o CNJ, 
o Conselho Nacional do Ministério Público, o Ministério da Justiça e a 
Defensoria  Pública  da  União.  Ela  prevê  a  utilização  de  sistemas 
eletrônicos  para  agilizar  a  comunicação  das  prisões  em  flagrante, 
especificando a forma como será a feita essa comunicação entre os 
órgãos envolvidos.

Outra proposta de resolução prevê o direito de voto para os presos 
provisórios. O tema já está em estudo no Tribunal Superior Eleitoral, 
que  analisa  a  modificação  da  Resolução  22.712  do  tribunal,  para 
permitir que os presos provisórios tenham direito ao voto. De acordo 
com proposta de resolução, os juízes eleitorais deverão criar seções 
eleitorais  nas  unidades  prisionais  que  tenham mais  de  100  presos 
provisórios.

Em  relação  às  alterações  legislativas,  as  sugestões  do  plano  de 
gestão  incluem propostas  para  a  alienação  antecipada  de  bens,  a 
litigância de má-fé no processo penal, o monitoramento eletrônico dos 
presos que cumprirão pena em regime domiciliar, o incentivo fiscal às 
empresas  que  contratarem  presos  e  a  possibilidade  de  o  preso 
negociar sua pena (plea bargaining) com o Ministério Público.

Leia mais...
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça
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http://www.cnj.jus.br/index.php?option=com_content&view=article&id=10225:aprovado-plano-de-gestao-para-funcionamento-das-varas-criminais&catid=1:notas&Itemid=675
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